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de 18 de dezembro de 1.951. 

"Abre crédito especial" 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus represen-

tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a despender ate 

a importancia de Cr$4.950,00 ( quatro mil, novecentos e cinquenta cruzeiros ) 

para promover os serviços de assentamento de 330 metros de cordões de pedra nas 

ruas do Cruzeiro e do Rosário, desta cidade.- 

Art. 22  - Fica aberto o crédito especial de Cr$4.950,00 ( quatro 

mil, novecentos e cinquenta cruzeiros ) para atender a despesa autorizada no - 

art. 12  desta lei.- 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de 12  de janeiro de 1.952.- 

Liando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente -

como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 18 de dezembro de 1.951.- 

( 	Dr. Pedro 	RennO Moreira. 

Prefeito Municipal 
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